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PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO - PPG 

COORDENAÇÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO - CPG 

EDITAL N.º 34/2022 - PPG/CPG/UEMA 

 

APÊNDICE E 

ANÁLISE DE CURRÍCULO 

 

Serão pontuados os itens abaixo relacionados de acordo com o currículo modelo Lattes 

apresentado pelos candidatos. Os documentos comprobatórios devem estar numerados na 

ordem apresentada abaixo, de acordo com os itens A, B e C: 

 

A. Produção científica (máximo de 5,5 pontos) (Qualis CAPES): 

 

1. Artigos publicados ou aceitos para publicação (em periódicos A1-A4) como 

primeiro autor = 3,0 pontos por artigo (máximo dois artigos); 

2. Artigos publicados ou aceitos para publicação (em periódicos A1-A4) como 

 co-autor = 1,5 pontos por artigo (máximo dois artigos); 

3. Artigos publicados ou aceitos para publicação (em periódicos B1-B2) como 

 primeiro autor = 1,5 pontos por artigo (máximo quatro artigos); 

4. Artigos publicados ou aceitos para publicação (em periódicos B1-B2) como 

 co-autor = 0,75 pontos por artigo (máximo dois artigos); 

5. Artigos publicados ou aceitos para publicação (em periódicos B3-C)  

como primeiro autor = 0,75 pontos por artigo (máximo quatro artigos); 

6. Artigos publicados ou aceitos para publicação (em periódicos B3-C) como  

co-autor = 0,5 pontos por artigo (máximo dois artigos); 

7. Artigos publicados (em periódicos sem Qualis ou não indexados) =  

0,1 pontos por artigo (máximo dois artigos); 

8. Livro completo publicado 1,0 pontos (máximo um livro); 

9. Capítulos de livros como primeiro autor = 0,5 ponto por capítulo  

(máximo dois capítulos); 

10. Capítulos de livros como co-autor = 0,25 ponto por capítulo (máximo 

dois capítulos); 

Pontuação 

obtida 

Números dos 

documentos 
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11. Trabalhos completos ou resumos expandidos em anais de eventos  

como primeiro autor = 0,25 ponto por trabalho (máximo cinco trabalhos); 

12. Trabalhos completos em anais de eventos como co-autor =  

0,15 ponto por trabalho (máximo dois trabalhos); 

13. Resumos publicados em anais de eventos como primeiro = 0,1  

ponto por trabalho (máximo cinco resumos); 

14. Resumos publicados em anais de eventos como co-autor =  

0,05 ponto por trabalho (máximo dois resumos). 

                                                                       

TOTAL ITEM A: 

 

B. Formação e experiência profissional (máximo de 4,0 pontos): 

 

 

1. Desempenho na graduação (média geral do histórico escolar) = 1,0 

referente a nota 10 (dez); 

2. Curso de pós-graduação lato sensu com carga horária mínima de 360h 

= 1,0 pontos (máximo um curso); 

3. Minicursos na área (participação como aluno) = 0,1 por minicurso 

(máximo cinco cursos); 

4. Minicurso na área (ministrante) = 0,5 por minicurso (máximo cinco 

cursos); 

5. Bolsa de iniciação científica (CNPq, FAPs, IES), com duração 

 mínima de doze meses = 0,5 pontos (máximo quatro bolsas); 

6. Outras bolsas de formação e/ou capacitação profissional, com 

 duração mínima de doze meses = 0,3 pontos (máximo quatro bolsas); 

7. Estágio extracurricular nacional = 0,1 ponto por cada semestre  

(máximo dois estágios); 

8. Estágio extracurricular internacional = 0,2 ponto por cada semestre 

(máximo dois estágios); 

9. Monitoria exercida em curso de graduação, com duração mínima  

de um semestre letivo = 0,5 pontos (máximo quatro semestres); 
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documentos 
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10. Bolsa de extensão, com duração mínima de doze meses =  

0,3 ponto (máximo quatro bolsas); 

11. Experiência profissional comprovada na área, com duração  

mínima de doze meses = 0,5 pontos (máximo três experiências); 

12. Orientação de discentes da graduação = 1,0 por aluno  

(máximo dois alunos); 

13. Co-orientação de discentes da graduação = 0,5 por aluno 

 (máximo dois alunos); 

14. Participação em eventos na área = 0,05 por evento (máximo  

dez eventos). 

15. Trabalhos técnicos e consultorias na área = 0.2 (máximo 

 quatro trabalhos) 

 

                                                                 TOTAL ITEM B: 

 

C. Outras atividades (máximo de 0,5 ponto): 

 

 

1. Participação em bancas examinadoras = 0,15 ponto (máximo três 

bancas); 

2. Participação em comissões científicas ou organização de eventos = 

 0,1 ponto (máximo duas comissões); 

3. Aprovação em concursos públicos na área = 0,2 ponto (máximo 

 dois concursos); 

4. Prêmios acadêmicos e científicos (primeiro lugar) = 0,4 ponto  

por prêmio (máximo dois prêmios); 

5. Palestras ministradas em instituições ou eventos na área =  

0,05 ponto (máximo quatro palestras); 

6. Aprovação de projetos financiados por agências de fomento =  

0.1 (máximo dois projetos). 

 

                                                                              TOTAL ITEM C: 
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